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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO \ECATIYA

DE

LTCITANTES INIDONEOS

Nome completo: SEBASTIAO GUSTAVO PRINÍO PARREIRA - SOCIEDÀDE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ : 30.129.858/0001-1 r

O'l-ribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente dâta, o (a1 requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Trihunal, nos
termos do art. 4ó da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsávcis ainda rrào

Íotificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes teúam tido seu
prazo de vigência expirado. bcm como aqueles cujas apreciaçôcs estejam suspcnsas em razâo
de interposição de recurso com eÍêito suspensivo ou de decisào judicial.

Clertidão emitida às 10:32:36 do dia 261O812O23, com validade de trinta dias a contar da
cmissão.

A vcracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos :/contas.tcu. sov.br/ords/fln=INABILITADO:5

Código de controie da certidão: S43W260823103236

Âtenção: qualquer rasura ou emeuda invalidará este documento.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDAATIVA DA UNIÃO

Nome: SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 30.129.858/000í-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Necional cobrar ê inscrever quâisquêr dívidas de
responsabilidâde do sujeito pâssivo ecima identificado quê viêrêm a ser apurâdas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de cêrtificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwupgín.gov-br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 211Ot2O14.
Emitida às 12:34:07 do dia O1lOgl2O23 <hora e data de Brasília>.
V álida até 2810212024 .

Código de controle da cêrtidão: D631.7209.8E73.D345
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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CAIXA ECONÔMICÀ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endêreço:

30. 129- 858/OOOl- 11

SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL

RUA SAO .]OAO 1OO / CENTRO / GENERAL CARNEIRO / MT / 78620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 17108/2023 a L5 / 09 / 2023

Certificação Númêro: 2O23O8I7 07 0357 837 2L738

Informação obtida em Ot/Ogl2OZ3 07:24:LB

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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PreÍeitura Municipal de General Gameiro
GENERAL CARNEIRO

AV. DELSON RODRIGUES. S/N - CENÍRO - GeneÍal Cameiro

CNPJ: 03.503.612/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA
Do MoBrLtÁRto

Er.Êi+-+lE

Hffi
Ei+í!##

Código DüAàüt -ó siitEção

00000í73s 050320tE 0í - Attvo
P"qro S&id CPF/CNPJ

SEBASIAO GU§TAVO PruTO PARRERA. SOCIEDAI'E I'{Í'VIDUAL DE AT'VOCACI,A 3O.,I29.85EOOOI-I1
Nom Fúkâ krsiçao [&Íüdpd

000001739
logíadNrc trimll) Coípl€,hêírto

RuâSAOJOAO 100

Biiro Cêp

cEllTRo 7862(xm
cldâd. UF

Ggnêrd Camsl.o gT

Sorviços advocíiciir§

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via intêmêt, que revêndo os assêntâmentos êxistenles nesta Seção, deles
veÍifiquei constâr que o Câdâstro Mobiliário abaixo descrilo, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a pÍesente
data, rêlativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer tempo, créditos tributáÍios que venham a ser apurados.

Emitida às 12:.28:19 do dia 2gl08l2023

Vál].da até 2üOgn023

Código de Conbole da CêrtidáoiNúmero D382AE43A64865FF

CeÍtidáo emitida gmtuitamente.

Atenção quahuêr rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVÀ DE DÉBITOS RELATIVOS A

CRÉDITOS TRIBUTÁRIoS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADU^IS GERIDOS PELA
PROCURADORIA.GERAL DO E,STADO E PEI,A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CPEND N',0045171376

Finalidade: CERTIDÂO CONJU\TA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRT.\S JUI\TO i
SEF-AZ E À PCT NO ESTÀDO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 3110712023 Hora da cmissão: 15:01:20

Nome dcnominação do sujeito passivo: SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA, SOC.IND.DE ADV

C)rlPJ: 30.129.858/0001-1 I

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processar.ncnto de dados da

CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamentô de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexô

I da Ponaria Conjunta n' 008/201 8-PGBSEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bcm como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epigrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever cm Dívida Aliva

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não es§a informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEND.{

QU. NTO AO SUJEITO PASSIVO, Rf,,LATIVAMEI\TE A ACORDOS DE PARCEL.{I\TEN'I'O DE,

DÉBITOS. COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSoS:

30 I29858OOOI I I - SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA SOC.IND.DE ADV

OCORRÊNCIAS ]'IO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GER{L Do ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidâo deverá ser confirmada via intcrnet nos endereços wwrv.selàz.mÍ,gor.br on

w\r'w-pge.mt.gov.br

(lertidao válida até : 28109 12023.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

intcressado

Número de Autenticação: TTU2MB2ZLUMA92TII
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRABÀLHISTÀS

NoMe: SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRÀ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCAC IA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.129.858/0001-11
Certldão n": 38291007 /2023
Expedição: 31/07 /2023, às 16:02:02
Vafidade: 27/O1,/2O24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-sê que sEEAsTlào GIrsTÀvo PRIINo PÀRRETRA - SOCTEDÀDE IIIDrVTDUÀL
DE ADVOCÀCIÀ (MÀTRIz E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
30.129.858/0001-11, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida con base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 72-440/2olT e
\3.467 /2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http: / /www. Est. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORUàçÃO IüPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dent j-f icação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimenCos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quê, por
disposição 1egaI, contiver força exêcutiva.



ATO CON§TITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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Peio presenle instrumento Sebastiáo Gustayo Primo Paneira, brasileiro, casado, advogado, insôrito

na OAB/MT só n. 15.724, inscrito no CPFIMF sob n. 732.895.231-87, residente e domiciliado na Rua E,

Od. 4, Ll, 28, no. 33, Solar Ville, Barra do Garças - MT, CEP: 7860G000, resolve, com fundamento no

artigo 15, da Lei no 8.906, de 4.07.1994, com as alte6Ées contidâs na Lei no 13.247, de 12.01 2016,

ccnstituir uma SOCIEOADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, de natureza simples, a qualse regeÍá pelas

ciáusulas e condiÇoes seguinte§, Observando-se, nas omissóes, as regras contidas n0 Estaluto da

Âdvocacia e da OAB, xu Regulamento e Provimentos do Conselho Federal da OAB

CAPITULO I

RTAÃO SOCIAL E SEDE

Clàusula 1.. A Sociedade ora constituida adotará a razão social de SEBASTIÀO GUSIAVO PRIMO

P.ÀRREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com seCe Rua São João, no 100, Cenko em

General Cameim-MT, CEPI 78620400.

Parágrafo PrimeiÍo: A sociêdade poderá abír escritórios flliais em qualquer parte do tenitôrio natonal,

promovendo o registro dâ alteração conkatual tambêm no Conselho Seccional da OAB em culo ierritório

cgva funcionar a Íilial.

Parágraío Seg,gndo: Para o registro da filial, o titular deveÍá providenciar sua inscriçâo suplementar

junto ao Conselho Seccional da OAB em que pÍetende abrir a Íilial

CAP|TULO II

OBJETO

Ciáusula 2L A sociedde terá por obieto a prestação de serviços de advocacia, assessoria e consultoria

juridica e demais atividades concementes às áÍeas judicial e extnjudicial, sendo vedada a consecuÉo

de qualquer atha alividde.

ParágraÍo Único: A Rêsponsabilidade técnica pelo exercicio da atividade pro{issional cornpete

individualmente ao titulat.

CAP|TULO III

CAPITAL SOCIAL

Ciáusula 3r: O capitd subscÍito e integralizado nesle ato, em moeda conente do is e de R$30.C100,00

1

(i.inta mil reais).
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CAPíTULO IV

PRAZO

P,M.S.A.L
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Cláusula 4t: 0 prazo de duração ê indeterminado, tendo inicio em 30 de Janeiro de 2018

CAPITULO V

RESPONSABILIDADE DO TITULAR

Cláusula 5r: Além da sociedade, o socio responde subsidiaria e ilimitadamente pelos danos causados

acs clienteS por 4e ou omisSão no exercicio da advocacia, sem preluÍzo disciplinar em que possa

ir':correr. Se os befis da sq6iedade não Cobrirem as dividas, responderá o socio pelo saldo. com seus

bens pessoais na pÍoporção em que participe das perdas sociais

CAPíTULO VI

ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAçÃO

Cláusula 6r: A dministração da sociedade será exercida pelo ü$lar, a quem caberá a sua

representaçâo e o uso da dênominaÉo social,

parágrafo Primeiro: É vedado ao titular c uso da razão social em negócios alheios ao ob.ieto social,

Parágrafo Segundo: A prâtica de atos náo inerenês ao obieto social por parte do administrador,

iilrolcará em respoÍtsabilidade pessoal nos termos da lei civil.

Parágrafo Tercairo: Pelos serviços prestados à socledade, o administrador te[á direito a.emuneraçào

e título de pÍo raàore, que serà fixada anualmente de acordo com as disponibilidades financeiras

CAPíTULO VII

RESULTADOS PATRIMONIAIS

Cláusula 7r: O exercicio social conêsponde ao arg civil. Ao final de cada exercicio levantar-se'á o

baianço patrimonial da Sociedade, apurando-se os resultados, cabendo ao litular os lucros ou perdas

acurados.

Parágrafo Únlco: Poderão ser levantados balanços intermediàrios mensais, tÍimestrais ou por outros

periodos, para lins conlábeis, para eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuizos e/ou para

c.rtros oirjetivos de inteÍesse da Sociedade.

CAPiTULO VIII

DA DTSSOLUçÀO E LIOUIDAçÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 8.: A Sociedade poderá ser rlissolvida por iniciativa de seu tilular que, nessa hipotese, realizará

Sclvidas as dividas

2

c;retar)erte a liquidaçáo ou indicaÉ um liquidante, dilando-lhe a forma de
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e extinta aS obíiraÉes da sociedade, o patrimÔnio remanescente serâ integralmenle incorporado ao

pâtÍimônio do tihtler.
P.M.S.A.L

parágraÍo únho: A Sociedade será dissolvida em consequência do Íalecimento do ti

seus haveres §erá apurado e liquidado com base na situaÇão patÍimonial existente à

veriÍicado em balanço especialmente levantado

CAPÍTULO IX

DO FORO DE ELEçÀO

Cláusula g: Fica eleito o íoro da Comarca de Bana do Garças-MT para diÍimir quaisquer questôes

criundas deste instumento.

CAPITULO X

DAS DISPOSIçOES FINAIS

Cláusuia 10t: OS caso§ omissos neste inslÍumenlo serão resolvidos em confoÍmidade com as

c;spÇst;5es legais aplicàveis à espécie,

Cláusula Í1r: As alteracles deste Contrato Social sêráo sempre consolidadas'

cláusula 1r: o sócio declara, sob as penas da lei, que nà) está suieito a qua§uer hipÔtese de

iricorrn:'rbilidade ou impedimento para o exercicio da dvocacia

Parágrafo Único: O advqado titular, na lorma do aíigo 15, § 40 da Lei n0 8.906/1994, declara nár

integrar nenhuma outÍa sociedade de advogdos ou soc.iedade unipessoal de advocacia com sede ou

Íiiial na mesma área teÍÍitorial desle Conselho seccional.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual forma e

teor. na cresAnça das tesbmunhas abaixo, que também o firmam, comprometendo-se, por si e por seus

I arde;r.s e suessores, a cumpri'lo em toCos os seus teÍmos.

General Ca de Janeiro de

Srsxo*txi
(o tlão v0 mo Parreira

895 1-87

f,a..*o- C' P' Ê--..-.....,, ,\-,\c-
Nome: Laura Cristina Primo Parreira
RG: 1Ií07307 SSP/MT
CPF:732.895.151-68
lndereço: Rua Dr. João Ponce de
'.nuda, s/n, Centro. General Carneiro-

MT, CEP: 7862&000

Luzia Primo Parreira
RG:570969 SSP/MT

CPF: 415.762.331-20

Endereço: Fazenda Santa Luzia, Zona

Rural, MT 107, KM 01. General Carneiro-

MT, CEP: 78620-000

N

3
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ESTADO DE MATO GROSSO
.PODER JUDICÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIçÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
N": 854414 3

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da paÍte

interessada, revendo os registros de processos de 1o Gràu de Jurisdição do Estado de Mato Grosso. há

30 ANOS. nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, reÍerentes à AçÔES CÍVEIS DE

FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL, NADA

CONSTA, ate a data de 29logl2j23, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

cNPJ 30.1 29.858/0001-1 1

ObsêÍYagõ€8:

a. As informaçõos do nome € CNPJ aclma râo d€ r€Eponsabllldade do solicltanto, devondo a tltularidade sor
confoÍida polo intereslado e deslinatádo e conÍiÍmada a âutsnticidadê.

b. A autenticidade da referida certidáo pode ser veÍificada por meio do ende reço:sec. tjmt-jus.bÍ. no campo
"veriíicar autenticidade de 1o grau', informando o númeío da certidâo, CNPJ e nome, em até 3(tÍês) meses após
sua expediçáo.

c. A consullâ abrange todos os processos cíveis cadastÍados na bâse de dados da primeira;nstância estadual.
distribuÍdos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A c€rtidâo âcima foi expedlda do acordo com 03 cÍitérios dê busca 3€lBcionedos pels Parto RôqueÍontê no
glstôma, logo, nâo aÍssta a cvonlual ôxlstâncle dê pÍocâsno(s) íorâ do8 paÍâmctÍos êEcrltos no cabêçalho dê3ta
certidão;

e. Esla certidáo terá validade de até 30 (trinta) dias. contados â pârtir da sua emissáo.

Í. Certidáo expedida gratuitamênte com base no Provimenlo na 24!20'lg-CGJ ou quândo solicrlada poÍ OÍgào
P ú blico. z

E}

E

o
.o
o

o

e
.9
o
g
o

§

o

o
E

oô

t:
^/^4.

Cenidão emúda por ANDREY DA SILVA CARVÂLHO. btado na Centralde DislÍibúiç-ao - CoÍnarca de BaíÍa do Garças - SDCR. dia 29/08/2023, às 14:0í1
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ATEsTN)o DE cAPAcrDaop rÉcurca

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO
PARREIRA, inscrita no CNPJ sob o n" 30.129.858/0001-11, estabelecida na Rua
Sáo João, n" 100, Centro, na cidade de General Carneiro, Estado de Mato Grosso,
prestou serviços à Prefeitura Dlunicipal de Torirorêu, CNPJ n"
03.503.646/0001-80, estabelecida na Rua XV de Novembro, no 16, Bairro
Aeroporto, na cidade de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, detém qualificaçáo
téCNiCA PATA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICO _ ADMINISTRATIVA PARA
SECRETARIAS MUNICIPAIS, DEPARTAMENTO E SETORES DO MUNICiPIO DE
TORTXOREU CONFORME CONTRATO N" O45l2O2r.

Registramos que a empresâ veem prestando seus serviÇos a parÚr de 2023, atê a
data atual, sendo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORI,A E CONSULTORI,A PARA ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA LEI FEDERAL
N" 13.70912018 - LEI GERÁL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), PARA
ATENDER AS DEMANDAS URGENTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, CONfOTMC

contratô.

Informamos ainda que âs prestaçÕes dos serviços acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Torixoréu - MT, 04 de Setembro de 2023.

qI
6..ü.o

THIAGO TIMO OLIVEIRÂ
Prefelto Municipal

Rua XV (k tlow,ntuo, 16 - Seto( Aercpoio - Fone: (6ô) U0&1021 - CEP 78.69ç@0 - Totixotéu-MT
Sile: eww.Fa(eltual*ixoou cun.N E-lnei| Wíeíhratoíixoíot@holna .coír,
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ATESTÂDO DE CAPACIDN)E TÉCNICA

Atestamos, paÍa os devidos frns, que a empresa SEBASTIAO GU§TAVO
PRIMO PARREIRA, inscrita no CNPJ sob o n" 30.129.858/0001-11,
estabelecida na Rua São Joáo, n" 100, Centro, nâ cidade de Barra do
Garças, Estado de Mato Grosso, prestou serviços à Prefeitura Municipal de
Ponte Braaca, CNPJ n' 03.5O3.638/0001-33, estabelecida na Av. Coronel
Belmiro Nogueira da Silva, n" 300, Bairro Centro, na cidade de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, detém qualificaçáo técnica para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA VOLTADA A GESTÃO PUBLICA.

Registramos que a empresa veem prestando seus serviços a partir d.e 2O2O,
até a data atual, sendo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM
CONSULTORIA E ASSESSOzuA JURÍDICA NAS ÁREAS DE DIREITO
PÚBLICo ADMINISTRATIVo CoNSTITUCIoNAL, TRIBUTÁRIo, CIVIL E
PROCESSUAL CIUL, conforme contrato.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
Íielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Ponte Branca - MT, 04 de Setembro de 2023.

clalEl PÁRRÊ|R oÀ sllvÂ -il
güo

CLEITEI PARRTIRA DA SILVA
Prefeito Dluaicipal

Av. Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n." 300, Ponte Branca-MT - Cep. 78.61G000- Telefax (65)3466-1252 1

www.pontejrefeitura.com.br e-mai[: pmpontebrânca@amm.org-br

TKEreITURA I"IUN. DE ?ONTE tsRANc/*
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MATO GNOSSO

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO
N." 048447t2023

CERTIFICO que SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA obteve sua inscriçào de

ADVOGADO (A) na categoria DEFINITM (A) sob o n" 157211{o.

CERTIFICO, que (A) ADVOGADO (A) SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRÀ está

com sua inscrição ATM.

CERTIFICO que nesta data NÃO CONSTA DÉBITO vencido perante a tcsouraria. ficando
rcssalvado o direito desta seccional de inscrever e cobrar débitos ainda não rcgistrados ou quc

venham a scr apurados posteriormentc.

Cuiabá - MT, aos seis dias do môs dc setembro do ano de dois mil e vinte e três.

O ret'erido é verdade.

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
Secretário-Ccral da OAB,MT

Emissão gratuita.
A validade dâ presente certidão de inscrição poderá ser veriÍicada no portal OAB-MT em:
wnrr'.oabmt.org.br.
Código Verificador N": ZCMI 2099 6JS8 2TDX

^ 
presetrte certidão de inscrição tem a validade de 30 dias.

ORDEM DOS ADV@ADOS DO BRASIL - SECCIONAL Iú4.TO GROSSO - 2" Avenida Transvesat- S N - Centro Poliric.l
Adminishativo Cep: 78049-9 t4 - CUIÂBÁMf Tel-: (65).1ól:i-0900 - Fax:165) 3613-0921
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIN
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CNPJ : 03.947.926/0001 -87

CoNTRATO 02212023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O

MUNICIPIO OE ARAGUÂINHA - MT É A EMRESA SEBA§TIAO

GUÍAVO PRIMO PARREIRA . SOCIEDADE INDIVIDUAT DE

ADVOCACIA PARA FINS QUE ESPECIFICA

ORIGEM: DISPENSÂ 001/2023 - PREFEITURA MUNICIPAt OE ARAGUAINHA - MT

PROCESSO LtC|TATORTO 006/2023

o MUNTCÍP|O DE ARAGUATNHA - ESTADO DE MATo GROSSO, pessoa jurídica de dareito público interno, com

sede na Rua Bahia,43O - Centro na Cidade de Araguainha- MT., inscrito no CNPJ ns 03.947.926/q)01-87, neste

ato representada pelo seu Prefeito Municipal SÍ. FRANCISCO GONçALVES NAVES, brasileiro, solteiro, portador

da cédula de identidade sob o nq 81538-1 - SSP/Mr, CPF nq 778.593.241-72, residente e domiciliado na Avenida

Couto Magalhães, em Araguainha/MT., doravante denominado simplesmentê CONTRATANTE e a empresa

SEBASTTAO GUSTAVO PRTMO PARRETRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOACIL ?essoa iurídica de direito
privado, com sede na Rua São João , ne. 100, Centro, General carneiro - MT, CEP: 78.620-000, inscrita no CNPJ

30.129.858/0001-11, nêste ato representada por seu Sócio/Proprietário, Sr. SEBASÍ|AO GUSTAVO PRIMO

PARREIRA, Brasileiro, advogado, casado, portador da cédula de identidade RG 1770830-3 e CPF 732.895.231-

87, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro,624, Jardim dos lpês, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78.613-000,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base na Lei 14-133, de 01 de Abril de 2021 e suas

alterações, firmar o presente contrato, decorrente do Processo 006l2023,licitação na modalidade de Dispênsa

OO1-/2023, tem entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir

definidas:

1 CúUsUI.A PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1 O ob.ieto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de

Assessoria e ConsultoÍia Jurídica ao Departamento de Licitaçôes e Contlatos da Prefeitura Municipal dê

Araguainha - MT.

2 CúUSUIÁ SEGUNDA - DO AMPARO LEGAT

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da Dispensã OOU2O23, promovida pela Prefeitura

Municipal de Araguainha - MT, realizado com fundamento e regido o art.75, ll, da Lei ne 14.133, de 1s de abril

dê 2027.

3 CúUSULA TERCEIRÂ - DOS DOCUME TOSI TEGRÂNTES AO CONTRATO

3.1 Constituem partes integrantes destê contrato, estando â êle vinculado, como sê neste estivessem

transcritos, os seguintes documentos, cujo teor es partes declaram ter pleno conhecimento:

Termo de Referência;

Proposta de Preço da contratada. inrxo!(o ^,.*êi-rrú,
NÂvE5r77459rr417 b u,d n',

!€BÀrrlÀo L.+*hÀrd
GUsr !O mMO
P RRE§ :712895 m

cor{.arvts m'a_
0631613' tÊ;-,13."

Rua Bahia, 430 - Centro - CEP: 78.615-000 - Araguainha - MT
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3.2 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, êm complemento a este

Contrâto, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dêntro do mais alto padrão da técnica âtual.

4 CúUSUTA QUARTA - DO CONTRATO

4.1 O perÍodo de vigência contratual será de 09 (nove) meses, contados a partir cia assinatura do contÍato,

podendo ter a sua duração prorrogada, por interesse das partes até o limite de L0 (dez) anos, na forma do art.

107 dâ Lei n. 74.L3317O27, andicionada a verificação da real necessidade e vantagem para a Administração na

continuidade do contrato, podendo ser alterado, e ainda, se no curso do seu prazo as partes resolverem rescindi-

lo, ou ao final, queiram por fim ao pacto locativo, fica convencionado que as mesmas, pâra essas situações,

deüerão se manifestar, por escrito, com antecedênciâ mínima de 15 (quinze) dias;

4.1.1 O prazo contratual estabelecldo somente poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior se

presente uma das hipóteses elencadas no art. 107 da lei n. L4.13312O21, e desde que devidamente justificado

por escrito e previamente autorizado pela autoridade superior; Como condição para emissão da Nota de

Empenho, a contratada deverá estar com a documentação de regularidade fiscal devidamente atualizada.

4.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme art. 124 e 125 da Lei no-.14.13312021.

4.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, na forma dos arti8os 91 e 92 da Lei n.e L4.L33/2O21.

4.4 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.

4.5 O Contrato firmado poderá ainda ser aditivado para fins de manutenção do preço dos bens e/ou serviços,

seia quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, seja quanto ao acréscimo ou supressão dos quantitativos dos

bens/serviços/adquiridos, evitando-se o enriquecimento ilícito, seja da parte, seja da Administração, observado

as normas previstas na lei de licitação.

4.6 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-

Grossense dos Municípios - AMM, no endereço eletrônico htt n m nt al.or mt amm

5 cúusutá qutÍ{TA - DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATADA

5.1. A Contratada responsablllzar-se-á pelos encargos trabâlhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros

resultantes da execução do contrato;

5.2. A Contratada deverá apresentar mensalmente ao Fiscal de Contrato documentos que demonstrem a

regularidade de tais encargos, sob pena de não recebimento da execução dos serviços.

5.3. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração

Pública, apresentando sempre que forem solicitados os comprovantes de regularidade fiscal;

5.4. Não trânsferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio consentimento por

escrito da contratante;
5.5. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município dê Araguainha. No

caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e

saMUEL exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;

ffil'l?r, s.o. Atender prontamente a quaisquer exiBências da Admínistração, inerentes ao objeto da presente llcitação;
r4r0rrr00 5.7. Prestar os serviços, atendendo rigorosamente suas especificações, dentro da validade, cumprir os prazos

J;:"i:*, definidos para executar com presteza, eficácia e eficiência todas as atividades previstas no Termo de Referência;

5

593241ri

ru:: *mrffi. Rua Bahia, 430 - Centro - CEP: 78.615-000 - Araguainha - MT
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5.8. Fornecer de forma satisfatória o obieto desta contratação, primando sempre pela qualidade do serviço

prestado;

5.9. Fornecer pessoal apto a executâr os serviços solicitados, bem como para fornecer suporte quando

necessário;

5.10. Corrigir, às suas expensas, no grczo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação formal, os serviços

executados em desacordo com as especificações deste Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que

apresente vício de qualidade;

5.11. Não serão aceitas justificativas para falta de atendentes, seja por motivo de férias, descanso semanal,

licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, devendo a mesma providenciar profissional

capacitado para substituição de funcionários que ausentarem por algum desses motivos;

5.12. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços de seus contratados;

5.13. Comunicar ao contratãnte sobre a ocorrêncie de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na

regularidade do contrato ou dos serviços prestados;

5.14. DeveÍão ser tomedas as providências para correção de falhas detectadas, a fim de manter o controle de

qualidade dos serviços executados, reportando-se ao fiscal de contrato quando houver necessidade;

5-15. Os funcionários da contratada, contratados pela empresa Contratada não terão, em hipótese alguma,

relação de emprego com esta Prefeitura, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as obrigações

sociais, trabalhistas e fiscais;

5.16. Substituir, sempre que exigido pela secretaria, qualquer empregado cuia atuação, permanência ou

comportamento sejam julgados inconvenientes;

5.17. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto desse instrumento;

5.18. A Contratada ficará obrigada a executar os serviços programados no Termo de Referência - Especificações,

não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Fiscalização;

5.19.Ser responsável pelos serviços dentro dos padrôes adequados de qualidade, e segurança, e demais

quesitos previstos na Lei ne 8.078, de 7LlO9l9O, assegurando-se â PreÍeitura Municipal todos os direitos

inerentes à qualidade de "consumidor'', decorrentes do Código de Defesa do Consumidor;

5.20. Fornecer as ferramentas/equipamentos necessárias para execução dos serviços contratados;

5.21. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dados e documentos manuseados, não sendo permitido

a qualquer tempo, mesmo após o termino do contrato, fazer uso de quaisquer dados, documentos ou

informações da execução deste instrumento;

5.22. Reportar-se ao gestor do contrato quando necessário, adotãndo as providências pertinentes para correção

das falhas detectadas;
5.23. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

regularização necessárias;

5.24. Efetuar alterações e modificações decorrentes de imposições legais, sem ônus para a contratante.

5 CúUSUIÁ SEXTA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

6.1. Oferecer todes as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ^."---r"n ô9r
adjudicâdo dentro das especificaçôes; ã.i:*
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados no Termo de Referência; il|í."'
6.3. Custear as despesas de deslocamento, alimentação, estadia ou diária, em caso de viagens e demais l;*I;?,

deslocamentos necessários para o fiel cumprimento do presente contrato; [M.* *r..' ãffii, fftr.
prmrms:a ã:{:::

sEEasTrAo *:*t#-
GUÍÂVO PRIi/IO.;Í^; M
PÂnnEtÂA:732a!,
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6.4. Exercer a fiscalização da execuÉo do objeto através da Unidade Administrativa competente, indicada pelo

ÓrEão;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

dos serviços, fixando prazo para sua correção;

6.6. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria responsável, para fiscalizar o Contrato;

6.7. Acompanhar as prestações dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou

suspensão da prestação, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as execuções feitas foÍa dâs especificações

dêste Edital.

6.8. A flscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em

conformidade com o Artigo 120 da Lei Federal Ne 14.133/2021.

7 cúusuLA sétima - Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscAtlzAçÃo

7.1 O controle do objeto do contrato será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Administração, com poderes

para poder verificar se os serviços estão de acordo com este contÍato, por meio do servidor designado como

fiscal o Srq. Samuel Carrijo Batista.

8 CúUSUTA NONA- DA DOTAçÃO ORçAMEilTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos

consignados no orçamento a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRACAO

MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÂO

sERVrços rÉcNrcos pRoFrsstoNArs (ExcETo DE ENGENHARTa E AFIN

9 cúusurá DÉctMA - Do PREço E coNDlçÔEs DE PAGAMENTo

9-1 Dá-se a este contrato o valor total de RS 45.0oo,00 (Quarenta e cinco Mil Reais), divididos em 09 (nove)

parcelas iguais e sucessivas de R$ s.üD,fi) (cinco mil reais).

9.2 Para que se procede efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns procedimentos:

9.2.1 A Nota FiscauFatura deverá ser emitída em duas vias, somente após o recebimento da Nota de Empenho,

devendo ser encaminhada diretamente no almoxarifado, juntamente com a entrega do material solicitado e/ou

o serviço prestado;

9.2-2 A date da apresentação da Nota FiscauFatura será devidamente registrada nos âutos do processo pelo

responsável pelo recebimento do bem;

9.2.3 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as certidões de regularidade

fiscal, devidamente válídas:

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniãoi .* .,r.o

ffi #:"1 l$lrr ll}'Sfi'**iltr,'
il,'lTI.irã;:"., il$í ;,;^",^" "._,""",",,"crrAvo ::i?^ãi,,ii,

Rua Bahia, 430 - Centro - CEP: 78.615-000 - Araguainha - MT pnrr,ro p^R*u*:7,,se5
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b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de

Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando quê no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser

específica para fins de recebimento da administração pública;

c) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço

(FGTS);

e) certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (cNDT).

9,3 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, exigida em Lei,

e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro do prazo legal, o

recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independentemente das penalidades

legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação.

9.4 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como:

a) Razão Social;

b) Número da Nota Fiscal/Fatura;

c) Datâ de emissão;

d) Nome da Secretaria Solicitante/Diretoria;

e) Descrição do material e/ou serviço;

f) Quantidade, preço unitário, preço totali
g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente);

h) Número do Contrato;

í) Não deverá possuir rasuras.

9.5 Caso constatado alguma lrregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a Contratada para as

necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição.

9.6 Somente após o recebimento da Nota FiscauFatura devidamente corrigida é que se iniciará a contagem dos

prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação.

9.7 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para o Departamento de Compras do Município de Araguainha - MT

9.8 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua efetiva

liquidação.

9.9 O pagamento será realizado a vista no ato da entreBa do produto.

9.10 O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bâncária e em moeda corrente nacional,

conforme art. 12 da Lei n" 74.L33/2021.

9.11 o pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço/material e não isentará a

CONTRATADA das suas responsabilidades ê obrigações, quaisquer que se.jam

1100

FMNCISCO r,"*au*
corcrlves #iül*""
NAvES:778se Ss:;:'i:'
371112

5EBÂSTIAO
GUÍAvo ffiãffi*
PRIMO
PARflÍRÂ:712S !'
957rlA7

Rua Bahia, 430 - Centro - CEP: 78.615-000 - Araguainha - MT
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9.12 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras

impostâs a CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualizâção

monetária.

9.13 A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação Íinanceira com empresa de fomento

mêrcantil.

9.14 As despêsas bancárias decorrentes de transÍerência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

9.15 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.

9.16 O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei n"

1.4 .73312O2r.

10 cúusurA DÉctMA- DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

10.1 O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 124 da Lei n" L4.133/2021, e

suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE.

11 CúUSUTA DÉC|MA PRTMETRA - DAs SANçÔES ADM|N|SÍRATTVAS

11-1 Aquele que, convocado recusar-se a retirar a Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou instrumento

equivalente dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deixar de realizar a execução do objeto do

côntrato, comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garentido o direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das

demais cominações legais:

a) Advertência por escrito

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;

c) Suspensão temporária de participar de licitaçôes da Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) lmpedimento de licitar e Contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e/ou,
e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

dêterminantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a CONTRATADA ressaÍcir à Contratante pelos

prejuÍzos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas

11.1.1As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas e danos ou

prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante.

#** +:*f Rua Bahia, 430 - Centro - CEP: 78.615-000 - Araguainha - MT

ii]|,lliff f r.z Se a CoNTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da ãffi"
notificação poÍ parte do Município de Araguainha - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que :&t

SEaASIAO
6U5TAVO PRIMOa;.{i6tu
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esta possuir com o Município, e, se estes forem Inexistentes ou insuficientes, o valor será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município.

11.5 A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à qualidade dos

produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa.

12 CúUSU|Á DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO

12.1 A inexecução total ou parciâl do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos ãrtigos 155 a 163

da Lei n" 14.133/2021.

12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.3 A rescisão do contrato poderá ser:

12.3.1 Determinada poÍ ato unilateral e escÍito pela CONTRATANÍE, assegurando o contraditório e a ampla

defesã;

12.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

12.3.3 Judicial, nos têrmos da legislação vigente sobre a matéria.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentade da

autoridade competente.

13 CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alto Araguaia do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de iBual

teoÍ e Íorma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos F.Áxos(,
ÍÂu^n .*- GONC^IV

de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadat. 
:j1rfá#á #ã **- il;;,
BÁnsÍa;fl. . ruen^ S''* sgrrrz:
ast+to': 'ft8c '4; '
i'roo- ':' ' t'" '" - :g'-

Araguainha/MT, 05 de Abril de 2023. Ff,'"

5E8Â5nÀo }.:y,:-til#*
GUÍAVA PtüVO G;'Á6 as
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11.3 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente

informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.4 As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas dos

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada administrativamente ou

judicialmente, aplicam-se subsidiariãmente, as normas previstas n a Lei n" L4.l33l2o2l.
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MUNICIPIO DE ARAGUAINHA
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FRANCTSCO GONçAwES NAVES

PREFEITO MUNICIPAT
CONÍRATANTE

TESTEMUNHAs

Ârsinàdo de ÍoÍma digitâl
por SEBASflÂO GUÍAVO
PRIMO

PARREI RA:7328952 PARREIRA:7328e523r 87
Dãdos: 2023.(X.0S l6:57:143187 -o3,oo

SEBASTIAO

GUSTAVO PRIMO

ITAMAR A'linàdodêromã

GoNCALVES :8[:f,"illy*
PERE|RA:5',r 4o ffi:s;1ffi'#'"
6896187 17:06:12{3'00'

ITAMAR GONçÁIVES PEREIRA

CPF: 514.Í)68.951-87
RG:783768 SSP/MT

SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA - SOCIEDADE

INDIVIDUAT DE ADVOCACIA

CNPJ: 30.129.858/m01-11
SEBASNÃO GUSTAVO PRIMO PARREIRA

SOC|O/PROPRIETARIO

CONTRATADO

SAMUEL 
^ss,nôdo 

dêíorma
dioilàI6Í SAMUELCARRIJO cínrorô

BATISTA:85141 âAIÍA:85]410r I r00
Dados: 2023.04.05

0l I100 l7:tir3{3,00'

SAMUEt CARRIJO BATISTA

CPF: 851.410.111-00
RG: 3739346 DGPC/6O

Rua Bahia, 430 - Centro - CEP: 78.615-000 - Araguainha - MT
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CoNTRATO N'09/2021

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPEGIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIiA
runíoÉo - ADMtNtsrRATtvA À
secRerÁnns MUNtctpAIS, DEpARTAMENTo
E SEToRES Do nutttcípto DE PoNTE
BRANCA - MT, CONFORME ESPECIFICAçOES
Do rERMo oe RerenÊNcn, euE ENTRE sl
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PoNTE BRANCA E A sEBAslÃo cusrAvo
PRIMO PARREIRA - SOCIEDADE INDiVIDUAL
DE ADVOCACIA.

O Município de Ponte Branca - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa à Avenida Coronel Belmiro Nogueira da Silva, 300, na cidade de Ponte
Branca- MT, inscrita no C.N.P.J. sob no 03.503.638/0001-33, neste ato representado, na
forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal Sr. Clenei Parreira da Silva, brasileiro,
convivente, portadordo CPF no.942.486.991-68 e RG no. 13539175 SSP/MT, doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa: SEBASTIÃO GUSTAVO
PRIMO PARREIRA- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua São,
no. 100, Centro, Município de General Carneiro - MT devidamente inscrita no CNPJ sob o
no 30.129.85B/0001-1 1, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. Sebastião Gustavo
Primo Paneira, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Rua E, Qd. 4, Lt 28,
no. 33, Solar Ville, Barra do Garças - MT chamado simplesmente de CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JUR|DICO - ADMINISTRATIVA A SEGRETÁRIAS MUNICIPAIS, DEPARTAMENTO E

SETORES DO MUNICIPIO DE PONTE BRANCA - MT, CONFORME ESPECTFICAÇOES
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

R$ 4.250,00

Avenida Cel. Belniro Nogueira da Silva, n" 300 - CENTRO, CEP: i8.610-000

Fone/Far: (66) 3466-l t85 - E-mail: portejrefeitura@lhotmail-com
nws'.Pref€iturâdePonteDrâncâ-)IT.com.br

DESCRTçÁO/
ESPECIFICAçAO

Unidade
de

Mêdida
MêS 10CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSOR]A E CONSULTORIA
lrnÍorco-.rorranÍsTRATIVA À
SECRETARIA Mt,-INICIPAL DE
Or-t 

^151P,tÇÀO

06

| 'r., I
Quantidadê i valor Unitário

I

I

I

I
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R$ 2.000,00

RS 2.000,00

R$ 92.500,00

cúusur-l SEGUNDA - ucÊNclA

2,1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Ílxado no Edital, com início na
data de 0910312021 e encenamento em 3111212021 , podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizaçâo formal da
autoridade competente, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2,í.2. Seja juntado documento que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.í.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.í.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanecê economicamente
vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja maniÍestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.'1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condiçôes iniciais de
habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA TERCEIRA - PREçO

3,1.o valor total da contratação é de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais)

3.1.1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

Avenida Ccl, Belmiro Nogueira da Silva, n" 300 - CENTRO. CEP: 7lJ.6l0-000

Foncfax: (66) 3466-l 185 - E-mail: pontejrcfeitura(@hotmail-com

rrry.Pref€ituradePonteBranca-MT.com'br

I

lúês R$ 1.000,000'7 corrnere,ÇÃo DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTOzuA
JURÍDICO.ADMINISTRATIVA À
SECRETARIA MUMCIPAL DE
ASSISTÊNCh SOCIAL.

lvlês 1008 .O]{TR,{TAçãO DE' SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
runintco-e»pnrursTRAT[VA À
SECRETARIA MUNICTPAI DE
EDUCAÇÀO.

Mês 10CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA À
SECRETARIA MUMCIPAI DE
SALIDE.
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administração, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. cúUsULA SUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Ponte Branca, para

o exercício de 2021 , na classificação abaixo:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natweza, cuja alocação será feita

no início de cada exercício financeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
02 PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENTE SOCIAL

FUNDo MUNtctpAL DE ASstsrÊNctA soclAL

2

0203
020370

0204
020490

0205
020501

08 Assistência Social
0a244 Ássistência Comunitária
08 244 BO5O CESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0B 244 8050 2051 0oo0 MANTER As ATlv. Do FUNDo DE AsslsrÊNcm soclAL

06a

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PONTE BRÁNCA
02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDo MUNIcIPÁL DE SAÚDE

2

10 Saúde
10122 AdminishaÉo Geral
1o tzzToso cEslÂo Dos sus
10 tzz Toso 20s2 0000 MÁNTER As AçÔEs ADM DA sEc& MUNlclpaL og seÚog

092 3.3.90.39.ooOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

'URlDlC

PREFEITURA MUNICIPÁL DE PONTE BRÂNCA
02 PODER EXECUTIVO

2

sEcRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
GABINETE sECRETARIO DE EDUCÁÇÃO

225

12 Educação
12122 Administração Geral
12 122 6040 cEstÁo Do slsrEMA DE EDUCÂÇÃo

12 tzz 6040 2041 0000 MÂNUTENÉo E ENCARGoS DA SECRETARIÂ DE EDUcÁÇÁo

3.3.90.39.00ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - PEssoA luRÍDIc

PREFEITURA MUNICIPÁL DE PONTE BRANCA
OZ PODER EXECUTIVO

0206 sEcRE"rÁRIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃo
020601 GABINETE DA SECRXTARIA

Avenida Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n'300 - CENTRO. CEP: 78.610-000

Fone/Fâx: (ó6) 3466-l l{15 - E-mail: ponteirefeitura@}hotmail.com

wwlv.PrefeituradePonteBrancâ-MT.com.br

2

3.3.90.39.0oourRos sERvtÇos DE TERcEtnos - psssoe luníotc
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04 Administração
04722 Adminisüação Geral
04 t223O3O GESTÃO DO SISTEM^ DE ÁDMINISTRÂÇÃO
O+ I22 3O3O 2OO9 OOOO MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

311 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDIC

CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal em até 30 (kinta) dias
após a entrega da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante
controle emitido pelo fornecedor.

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
dos itens entregues, o número ê nome do banco, agência e número da conta onde deverá
ser feito o pagâmênto;

Parágrafo Segundo: Caso constatado alguma irregularidade nâs notas fiscais/faturas,
estas serão devolvidas para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeiçâo, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais
entregues;

Parágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidoes Negativa
de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade
de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST;

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/Íatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada,

Parágrafo Sexto: A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou
por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de factoring;

Parágrafo Sétimo: As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade da Contratada;

Parágrafo Oitavo: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

Parágrafo Nono: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CúUSULA SEXTA- REAJUSTAMENTO DE PREçOS EM SENTIDO AMPLO

6.1.4 Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65, da Lei no

Avenida Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n" 300 - CENTRO. CEP: 78.610-000

Fone/Fax: (66) 34ó6-l 185 - E-mail: pontejrefcitura(@hotmail.com

www.PrefeituradePonteBranca-MT.com.br
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8.666/93;

Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e ineajustável,
ressalvado o disposto na alínea'd'do inciso ll do artigo 65 da Lei no. 8666/93;

Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçao
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado;

Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei no 8.666/93, serão
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de

Ponte Branca;

Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisáo não poderão ultrapassar os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação;

Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado,
o MUNICíP|O solicitará ao Contratado, mediante conespondência, redução do preço
praticado, de forma a adequáJo ao preço usual no mercado;

Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços

registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

CúUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÁO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

cúusulA orrAvA- MoDELo DE ExEcuçÃo Dos sERVIÇos E FlscALIzAçÃo

8.í. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serâo empregados, â disciplina do recebimento do obleto e a Íiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor MARCIA MONTEIRO DA SILVA, designados para esse fim,
permitida a assistência de terceiros.

cLÁusuLA NoNA- oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência e Edital do PREGÃo PRESENCIAL N' 00412021.

CúUSULA DÉCIMA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í0.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na seção
XXVI do edital.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Avenida Cel. Belmiro Nogueta d,a Silva, n' 300 - CENTRO. CEP: 78.610-000

Fone/Fax: (66) 3466-l t 85 - E-mail: ponte-prcfeihla@hotmail.com
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í í .í.í.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situa previstas nos
incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no aí. 80 da mesma Lei, sem preluízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

íí.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa previsla no arl. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Í í .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í í.4.3. lndenizações e multas.

íí.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis.

í 1.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos quê comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestaçâo de serviços, sem que ocorra
a interrupçáo do contrato de trabalho.

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

11.7.1 . A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela

Administração, nos têrmos da legislação que rege a matéria; e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

í1.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado
da execuçáo dos serviços objeto do contrato.

í1.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

1í.9.í.nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

1í.9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso lV do art. 80 da Lei n.o 8.666, de
1993, reter os eventuais créditos existentes em Íavor da CONTRATADA decorrentes
do contrato.

Avenida Cel. Belmiro Nogucira da Silva, n'-100 - CENTRO. CEP: 7tl-610-000
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cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - VEDAçoES

í2.1.E vedado à CONTRATADA:

'12.1.í caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaço
financeira;

í2.1.2. intenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos c€rsos previstos em lei.

cúusulA DÉGIMA TERCEIRA - ALTERAçÕES

í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666,
de 1993;

í3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í3.3. As supressões rêsultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cúUsuLA DÉGIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

1.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSUi-A DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO

í5.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário OÍicial do Município de Ponte Branca - MT, no prazo previsto na Lei no

8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

í6.í, É eleito o Foro da Comarca de Ponte Branca - MT para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, §2o, da Lei no 8.666/93.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes
e por duas testemunhas.

Ponte Branca - MT, 09 de Março de 2O21.

Avenida Cel. Belmiro Nogueira da Silva, n'300 - CENTRO, CEP: 7E.610-000
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CLENEI PARREIRA DA S]LVA
PREFEITO MUNICIPAL

SEBASTIÃO GUSTAVO PRIMO PARREIRA- SOC]EDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ no 30.129.858/0001-Í í

CONTRATADA

Avenida Cel. Belmiro Nogueira da Silv4 n'300 - CENTRO. CEP: 71.610-000

Fone/Fax: (óó) 346ó- I 1 85 - E-mai[: pontcgefeituÍa@hotmail.com
www,PrefeituradcPonteBranca-MT.com.br

CPF

CPF



PM.S.
FLS N
?UB

A.L
o

CÂMARÂItíUNICIPAL DE

il0uR ilRZffRE
P(woÂ cAsÀ ro

CtlPJ: 04 244.394/000t-84

CONTRATO N'06/2022

coi\Tk4To ,\" 06/2022 , QUE CELEBRAIí A
CAMARA MTINICIPAL DE NO\ A NAZARE.
MT E SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO
PARREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCÂCIA. COMO -ABAIXO SE
DECLARA.

Processc t' 06n022
Dispensa de Licitaçâo n'00612022
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias

Pelo pre§ente insrrumento. a CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA NÂZARE,
ESTADO DE MATO CROSSO. pessoa jurídica de direito público nrruricipll.
corn sede administrativa r'i Rua Frei Anhur Agustini s;rr. (',.'ntrrr- \or;r \azirrc -

MT, devidamente inscriÍâ no CNPJ n'. 04.2.14.394;00() l-8{ ncsle i:to
representado. na forma de seu regimento pelo Presidente o Sr. il{ ARCOS
VINICIUS XAVIER DE CARVALHO. brasileiro. casado. rcsidentc c

domiciliado à Rua Nelza Tozi ltiesen sln. Quadra 03 - Lote 0l - Sctor Sul. na

Cídade de Nova liazare-M'f. portador da Cancira de ldentidade RG rr''. :5-] lJ{r-l
ll CO e inscrito no CPF n" 0-t5.437.83 I - 9tJ. denorninado sitnplcsrttcntc dr:

CONTRATANTE, C dC OUtrO IAdO SEBASTIÃO CIISTA\'O PRIITO
PARREIRA - SotCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA. inscrita no

CNPJ n'30.129.85810001 - I l. com sede a Rua Sào.loào. no 100. bairrtr Centrrr

na Cidade de General Camciro - lvlT. doravanlt' dt'nominada CONT'L{TÁDÁ.
têm entre si. justo e Conralado o scguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO E FORMA DE EXECT ( Â{}
l.l - O objeto da presente contrÉrto é Contrataçilo de empresa especializada

para prestaçio de serviços de assessoria jurídica na revisâo e ree§lruturaçâo
do regimento itrterno da Câmara Municipal de Nova Nazaréi llT.
1.2 - A CONTRATADT\ deverá iniciar a execuçào dos scn iços cttn:trntcs nit

solicitação no prazo de no rráxirno 0l (dois) dias uteis. ap(rs a assinatura dtr

conlrato.
1.3 - Dcvido a extensâ{, c ,:omplexidadc do trahalhtr é de sunra irnprrrtiilrcra tluc

a contratada elabore um cronograma de atividades. e deste ntodo' a exccttçtio do:

serviços obedecení às seguintes atividades:
a) Análise do atual Regimento lntemo. visando identilicar erros lirnnei: ou

onognificos. bem como a permanência ou rclireda (rc\'ogaÇãd) dt's atuais

dispositivos lcgais {anigos. incisos. paragraÍirs. alincas). aprcsr-tlando

Rua Frei ArthuíAgwttíts, slrf . CentÍo. t'lova NaEarê - MT. Cep; 78638"000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-fiaiy. caÍnaa cmnn@hotínâii com
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diagnostico juridico constitucionâllinconstitucional escrito do arual reeirnento
intemol
b) Elaboração de diagnóstico com indicâçào dos ajustes ncccs,sirri()s:
c) Elaboraçrlo do diagnóstico. considerand(, as necessidadej rspccílica: do
legislativo. bcm como as alterações constitucionai§. infraconstitucionais:
tt) Preparação de relatórios intermediários. se necessârio c;ou quanrio er,igido.
paÍa discussào com a Presidência da Cámara ei ou Vereadores:
e) Reunião com os membros da Câmara Apresentação dc nova minuta do
regimento intemo à Comissão de Vereadores. nomeada por Ponaria do
Presidente da Câmara c coÍpo técnico da Cãmara. com a utilizlçào dc slitlcs
(se necessário). para estudo sobre legislaçâo Í'ederal, estadual c munir:ipal.
atinrntes aos dispositivos legais. de presença necessária aos te\tr)s norrnilti\ os

locais do Regimento lntemo no prâzo de até ó0 (sesse[ta) dias.

4 Leitura- discussào e interpretação de todos os arligos constanles dos lexlos
do Regimento lnterno pós revisão.

9) Preparação de minuta de projeto de rcYisârr c atualizaçào tlo Regitnr:nto

Intemo da Câmara Municipal, com as alleraçÕes. inclusôes. e aprcsi"ntldas
além de revisão gramatical:
h)Participar de reuniires tle avaliação a seÍem previamentc agcndadas. para

coletas de sugestôes dos lereadores para {ins de conhecimcnto das principais

pauús de aheração. bem como. identiticaçâo de qucstÔcs tccnicls contlitantes

com o dia-dia de trabalho. bem como auxílio na composiçio dir Comisrão

Especial para instalação e andamento dos trabalhos.

i) Elaboração dos textos da nova matéria:

i) AprçsentaÇão da minuta finalizada para aprovação da Mesa e Deliberação

em Plenário;
klAs alterações não poderão conlrariar o qrre preceitua r Lei t)rgânica dr''

Municipio:
l) Assessoria e Consulkrria permânenie duranle toda a exccttçào dt'rs trabalhos.

m) Cessão ao Podcr l-egislativo münicipal os direilos atttorais c qullqucr

outro direito de propriedade intelectual sobre os rabalhos c dtxumenlos

produzidos. nos terÍno§ e limites da Lei Federal n. 8.ó6ór'91 e de acorrJo eom

o disposto na Lei Federal n. 9.610198:

t.4 - Os sen'iços ssrâo realizados na sede da empresa e na sede Câmara

Municipal de Nova NazaréllllT ou ainda via E-mail. telelbne' tar' Ú o

recebimlnro ficará a cargo do Presidente üu sen idor por ele desienado. collÍirrrnc

Aíigo 6? da I-e i 8.66ó,'93 etc.

t..t.i - fodas as despesas para o fiel cumprimento dos serviços Íicará por conta

da empresa contratada, lais como, despesas de locomt§àt]. alimr.-ntuçito.

hospedem. trihutos, ctc.
1.5 - A exeeução ser* feiÍr em 03 (trê§) etapa§:

Rua Frei ArthurAgustire. slnô - Cenko - l,lova Nazará - [,lT - Cep: 78638-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: cirmaía,. cmnnr@hotmail.com
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t Ne l' Etapa: esludo e comparação - lbrmulaçâo e aprescntação tlas
proposÍas de emendas. r€vogâções e projetos. a ser realizada ctn atc l: rlias.
após assinatura do contrato:
t Nâ 2t Etapa: apresentação e discussão. por meio de reunities a serem
agendadas. com os vereadores sobre as propostas de emendas. rcr ogaçõcs c
p§etos. a ser realizada em até 20 dias após o rérmino da primeira erapa:

+ Na 3' Etepa: apresentação definitira das propostas de cmentlas.
revogações e pro.ietos, a ser realizada em ate 15 dias. após o trír:nino da

segunda etapa.

1.6 - O regime de contratâção será de fomecimenlo de prestaçào de sr'n'iços

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO ECONDIÇÔES DE PAG.{ltENTO
2.1 - O valor global para a execução do presente Contrato e ll rtrti: ern R§

52.ü)0,00 (Cinquenta e Dois Mi! Reais).

2,2 - O pagamenro será efetuado ao contratatlo em 03 (três) parcelas. após a

execução e emissão da Nota Fiscal. desde que devidamente atestada c contbrme

abaixo:
t 25% (vinte e cinco por cenlo) após a apre§entaçâo e apror açào da prinlr-'ira

elllpa;
+ 35olo (trinta e cinco por cento) após a aprcsentação e aprovaçào da segunda

efapa:
t 40-9'o (quarenta por cenao) após a apresentaçâo e aprovação da ctapa Ílnal (3'

etapa), acompanhada de uma minuta impressa e em nridia digital do novo

Regimento Interno Reyisâdo e Atualizado.
2.3 - Os pagamentos serão eÍ'etuados através da Tesouraria da ciimant §'lunicipal

de NOva NaZaré - MT. ern nomt da contratada alraves de transf'erência hancária

na COntS Corrente, Agêncie e Bânco a serenr inf'onnados P§la contrilt dil nil

ernissão da Nota Fiscal.

2.4 - Os pagamentos serâo efetuados a psrtir da dala de emissào da Nota h iscal.

2,5 - A CoNTRÂTANTE nâo arcará com outras tlespesas nào prer istas tro

pres€nte Contrato.

2.ó - O valor do presente Contrato não poderá solier rcajustes que não esteiatn

previstos na Lei no 14. t13"2021 de 0li04i?02 I c alteraçõcs'

CLÁUSULÂ TERCEIRA. DO PRAZO
3.1_oContratoterávigênciaaté2otnn022.podendoserprorrogadontls
rermos do Aí. 107 da [_ei n... 14. I 33/'202 I .

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ONçAUTNTÁRIA

Rua Flei Aíhur Agustinê, slno - Cêfltro - Nova N6zâÍé - Mf - Cep: tgg3&000
Fone: +55 66 3É.67-1152 - e-ínail: câmara cmnn{Ohotmarl cnm
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4.1 - A despesa decorrenle da contratação do ob.icto desle Controto ctrrrerit à

Contâ dos Íecursos orçamentários eSpeCíficOs consignados na ordenr de compra

no excrcicio de 2A?2, coniorme abaixo:

ORGÀO: 0l - Câmara Municipal de Nova Nazare

LTNIDADE: 0l0l l4 - Poder Legislativo
PRoJ/ATIV.:01.0]1.0001.2002'000Ü - Manut. e cnc. cl C.âmara !!,lunicipal

DOTAÇÂO: 003 _ 3.3.90.19 * outro§ sen iços de tercciros pcssoa.iuridica

CLÁU§ULA QUINTA - DO§ DTREITO§ E RE§PONSABILIDADES DAS

PARTES
5.t - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Cumprir fielnrente o prcsente contrâto' de modo que' ner prazo estabelecido'

o objeto seja inteiramente concluidol

b) Arcar com o pagamento de seguro pe§§oal' irnpostos' lietes' taras ctu:

c) Apresentar no pÍazo estabeÉcido nesle instrumento as Notas Fiscais'

ucompanhados das respectivas atestaçõe§ do tiscal de conlrato'

O) n"aaU", dentro do prazo estipulado os paganrentos ctrrrcspondcntcs aos

serviços já exeçulados.

5.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintcs'
"'1t 

eúi.". as penalida«les regulamentares 
-c -contratuais 

tio taso r'lt

inaOi*pte*enlo das obrigaçÔes da CONTR'ÀTADA'

ô rni.*it no fomecimenio'nos casos e condições previstos em le i'

ó úoÀof ogu, ,ea.1uste' e p'o"eder. à revisáio dos valores propostt)j na l'orma

ãa lei e do pre§ente contralo' quando for o caso'.

iiCu*pAt . fazer cumprir as disposiçoes regrtlamentarcs do tbrnecimenlo e

as cláusulas conffatuais dcsle in$rumento'

í iiscatizur a exccução do ohjeto por intcrmétlio do liscal dc !r)rllrrl(,

responsável .

j) Cumprir e fazer cumprir os termo§ da Lei n' l1'l33l212l de (11"0'll?021 e

do presente inrt**"íÀ' inclusive no que diz- respeito ao cquilíbrio

econÔmico-financeiro durante a exccução do conlrato'

k) EÍ'etuar os pugu*.ntJ'JttiJot a côxrnlraDA no prazo cstipulado no

conúato depois do 
"t*"úÀ"nio 

ãut Notas Fiscais c rcspectir rs att§Iitçi)') d'

cada erapa pelo responsável pela fiscalização'

Ir Àolicar e cobrar ";;"i; 
pela inexecução total ou parcial ou pela

irroUte.*'an"iu de quaisqucr das cláusulas deste contrato'

m) Efetuar a retenção áos impo'ros legais sobre a §'iota Fiscal'.

.íg-*gri. unilareralmente o contrato' nos casos especificados nos artlgos

l3E da Lei 60 t{'lll:'?021'

CLÁUSULA SEXTA- DÀS MULTAS

ó,1 - O Contrato O."tta It t*""uta1o fielmente pela§ parte§' de acordo com as

Rua Frei Arthur§usline, §/no. C€ntío - Nova Nazaró ' MT - Ceo: 78638-000

Fone: +55 66 34ô7-1152 - e-Ínail: camara-cmnn@hotmâil.com
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suas Cláusulas e as disposições da Lei no 14.133,'202 l. rsspondendo citdu unra

pelas consequêÍtcias de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - i\ parte que inl'ringir quaisquer das Cláusulas deste lnstruntento. ficará

sujeita à multa de 2% (dois por cenlo) do valor contratual. além de outras

penalidades que a falta comctida assim exigir. nos terrnos da l-ei r igcnlc'

CLÁUSULA SETIMÂ - D.A RESCTSÃO
7.1 - À extinção do presenle ContraÍo poderá ocorrer nos casos pre\istos nos

artigos 137, I38 e 139 da Lei no 14.13312021'

7.21A parte que desejar a rescisâo. tleverá comun.icar à outra num prazo mínimo

de l0 (àez) dias. co,, justilicativa lundamentada' sob pena dc indenização dc

l0% (dez por cento) do valor restante do Contrato'

CLÁU§ULA OIT.{VA - DO FÂTO CERADOR CO\TRATLAL T,

SUPORTE LEGAL
ã,i -O presente instnrmenloconrrarual foi finnado em função das necessidades

Co municipio e autorizado pelo Sr' Presiderrte' em atendimento às necessidades

da Câmara Municipal de Nova Nazaré'

ã.1 _ É.r. Contrató se fundarnenta nas disposições consubsranc iatias no Art. 75.

incisolldaLeiFederalld.l33/202lde0l/0412021'alteradapcloDecreto
iederal 10.g22n021, como tatnbém pelas convcnçÔes estrrbclee idirs rlcstc

inslrumenro, em especial üos casos omissos'

cLÀu§uLA NoNA - DA ALTERAÇÃo »o collrRATo
C.i- O presente Contrato poderá ser alteruqo-' :?T. 

ut devidas 'iustiÍlcativas' nos

casos previsros no artigo 1 24 da Lei n' l 4' 1 33202 1'

CLÁUSULA DECIMÀ - T}A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

iO.i - e Fiscalização da execução do Conlrato seú exercida pclo Sr' Rosem-ar

O. 
-Ofi".it" 

Siqueira' conlbrme Portaria n" 0l 8:2019' neste alo ilcnonlinados

fL.ut Oo Cont.uto devirlalnente crcdenciarlo pela autoridade compcle*te' ao que

."ãp"iü Jiti*ir as dúvidas que surgirem no curso da execuçào-(a- 
. i.:.11"::t

ni- 'ri.f:lizOzrt. indepenrlentemente dc qunlqucr otrtra sup('r.t rsir(l'

assessoranlento erou acompanhameNo do obieto qtre venha a scr rlctcnnirtado

pela CONTRATANTE a seu exclusivo juizo'

CLÁUSULA DÉCINIA PRIMEIRA _ DO FORO 
-

I l.l- Fica eleilo o Foro da ô"*"á Ot Agua Boa --MT' com rccusa crprcssr dc

;;1d;;il pot *.i. privilegiado quc ieja para dirirnir os litígios dec.rrcntc:

da execução deste Contrato'

il; f; * ;;**m devidamente justos acordados c- contraludo:' dcclarat. a:

p*.. -ióMRATANTES aceiiar as disposiçÕes estabelecidas nesle

iÃr**.n,o. su-ieitando'se à§ noÍrna§ contidas na l-ci n" l4'133"2011' bent corro

Rua Frei AÍthur Agustins, sjno - C€ntío . Nova Nezarê - MT ^ Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmêil com

il0t,n
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às demais normÍs Complementaresi mutuamente assinam o presentc lnslrumento

contratual. em 03 (Uês) r,ias de igual valor e teor e para todos os cfeitos legais'

na presença de 2 (duas) te§ttmunhas idôneas e civilrnente capazes'

Nora Nazarc llt I.lt) 0g 20ll'

CÂrUIN,t M UNICIPAL DE :\OVA NAZARE-}íT
CNPJ 04.244.394i000 I -81

MARCOS VINICIU§ XAVIER I}E C.ARVALHO
CONTRA]'AN I'I:

SEBATIAO GUSTAVO PRIITO PARREIRA

SOCIEDADE INDIVTDUAL DE ADVOCACIA
(INPJ - i0.129.85810001 - I I

',/
,ío. , ,,*- ; ').-,.i1..-- ""-' 'nósômar de Oliveih Siqueira

Fiseal do conÍrato

TESTEMUNHAS
NOME:---_----
CPF:

Rua Frei Arthur Agustine, slno' CenlÍo ' Nova Nazarê - MT ' Cep: 78638'000"-- 
Fone: +55 6-ô 3467-1152' *marl camara-cmnn@hotmail'c0m

NOME:
CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 099/2023

Contrato Administrativo para contratação de empresâ

especializada em serviços técnicos especiâlizados de

assessoria e consultoria para adequação e implantação da

Lei Federal n' 13.709/2018 - Lei Geral de Prote€o de

Dados Pessoais (LPGD), para atender as demandas

urgentes da Secretaria de Administração' do municipio de

Torixoréu-MT.

O MUNICíp;O DE TORIXORÉg, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito

públicointerno,inscritonoCNPJsobono03'503.646/ooo,,|-so,comendereçonaruaXVdê

Novembro,16,setorAeroporto,nêstacidade,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrêfeito

Municipallnterino,sr.THtAGoTlMooLlvElRA,brasileiro'solteiro,residenteedomiciliadonêSta

cidadeàRuaJoãoAtvesdeFigueiredo,6l-SetorAeroporto,portadordacéduladeldentidadeRG

N" 5276589 - SPTc/Go, e do CPF 041.698.631.51, doravante denominado de CONTRATANTE' e

deoutroladodesEBAsTlAoGUsTAvoPRlMoPARRE|RA-soclEDADElNDlvlDUALDE
ADvocAclA,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJsobono30.l2g.S5S/0001-11,com

SedenaRuaSãoJoão,no100,Centro,Genera|Cameiro.MT,CEP:78.620.000'nesteato
representadaporseurepresentantelegalsebastiãoGustavoPrimoParreira,advogado,inscritona

oAB/MT15724'portadoÍdoRGsobono17708303SSP-MT,regulamenteinscritonoCPFsobono

732.895.231'82, doravante denominado de CONTRATADO' têm entre si iusto e avençado' e

celebramporÍorçadopresentelnstrumento,naformaconstantenoProcessoLicitatóriono04412023,

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃo No. o2o/2023 que se regerá pelas cláusulas e condições aqui

pactuadas e de acordo com o estabelecido na Lei Federal no 14J3312021'

cLÁUsUl-APRIi,E!RA-DooBJETo:oobjetodestecontratoéacontrataÉodêempresa
especializadaêmserviçostécnicosespecializadosdeassessoriaeconsultoÍiaparaadequaçãoe

implantação da Lei Federal no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LPGD)' para

atênder as demandas urgêntes da secretaria dê Administração, do município dê Torixoréu-MT' em

conformidade com o quadro de detalhamento do objeto abaixo informado:

Valor

Total
Valor UnitárioUNQtdDescriçãoItem

UND01O DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

CONTRAT1
R$ 35.000,00

I
I

I

L

I

R$ 35.000,00 
i
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DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA PARA

ADEOUAÇÃO E

IMPLEMENTAÇÃO DA LEI

FEOERAL N" 13.709/2018 - LEI

GERAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS PESSOAIS (LGPD) NO

MUNICíPIO DE TORIXORÉU.

R$ 35.000,00VALORTOÍAL

cLÁusuLA SEGUNOA - DO VALOR DO CONTRATO: O valor globâl do presente contrâto e dê R$

35'ooo,o0(trintaecincomilrêais),conformeosquantitativosindicadosnaPlanilhadePreços

constantedapropostacomercialapresentadapelaCoNTRATADAnaD|SPENSADELlclTAÇÃo

No. 020/2023.

PARAGRAFO ÚX!CO: O valor acima descrito, Gonstitui a única contraprestação a ser paga pela

municipalidade,ÍicandoacargodaCoNTRATADA,osencargosdecorrentesdaprestaçãodo

servlÇo

cLÁusuLA TERCETRA - Do PRAZO DE UGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato

será de execução imediata, mm início em 19106t2O23 e tenno em 3111212023 '

cúUsuLAQUARTA-DAExEcUçÃoDocoNTRATo:AexecuçãodesteContrato'bemcomo

oscasosneleomissosregulaÍ-se-ãopelascláusulascontratuaisepelospreceitosdedireitopúblico'

aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de

direito privado, na forma do artigo 89 e s/s, da Lei no 14 
"13312O21 

'

CúUSULA OUINTA - OOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: OS d CitOS C

responsabilidadesdoscontratantesestãodefinidosnosteÍmosdaLeiFederaln"14.13312021.

cLÁusuLA SEXÍA - DO PAGAMENTo: A CoNTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para

liquidaçãoepagamentodadespesapeloCONTRATANTE'medianteordembancáriacreditadaem

conta corrente ao fomecedor no prazo de até o 10. (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação

do serviço.

I

I

I

I
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PARÁGRAFO pRIMEIRO: Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar

acompanhada das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social

(INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da CoNTRATADA e o FGTS.

PARÁGRAFo SEGUNDO: o CoNTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento se, no

atodaatestaÉo,oSServiçosprestadosestiverememdesacordocomaSespeciÍicaçóes
apresentadas e aceitas.

pARÁGRAFO TERCE;R9: O C6NTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentesamultasouindenizaçõesdevidaspelaooNTRATADA,nostermosdestêcontrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente

deliquidaçãoqualquerobrigaçáofinanceira,semqueissogeredireitoàalteraÉodospreços'oude

compensaçáo Íinanceira por atraso de pagâmento'

cLÁusuLA sÉTlMA - OA DOTAçÃo oRçAMENTÁRüA: As despesas decorrentes do presentê

Contrato conerão à conta da sêguinte dotaçáo orçamentária:

Ficha: 050 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3'3'90'30'00

Fonte: 1.1.500.0-110 000

cúuSULAolTAvA-DAsMoDlFlcAçÔEsE/oUALTERAçÓESDoCONTRATO:opresente

contratopoderáseralteradonaocorÍênciadequaisquerdascondiçõesprevistasnoartigol24esls

da Lei Federal n, 14.133t2O21, devidamente .iustificado pela CoNTRATANTE, mediante respectivo

Termo Aditivo.

'ARAGRAFO 
útttçO: n Contratiada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos e supressÕês que se fizerem necessários até o limite legal previsto na legislação'

calculado sobre o valor inicialmente contrâtado'

ctÁUsULA NoNA - Do AcoMPANHAttENTo E DA FlscALIzAçÃo: competirá à

ooNTRATANTEprocederoacompanhamento,controleefiscalizaçãodosserviçosconstantesdo

objeto,peloquedesignarárepresentanteresponsável'naformanoArt'117'daLein'14'13312021'

cLÁusuLA DÉC|MA - DA EXECUçÃO DOS SERVIÇos: os serviços/produtos poderão ser

rejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomasespecificaçõesconstântesnestê

§ já É
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser conigidos imediatamente, a partir da notificação da

contratada, às suas custias, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São de responsabilidade da Contratada as despesas decorrentes da

execuçáo do obieto, não cabendo à contratante o pagamento de tais custos'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada deverá responder integralmente por qualquer dano

causado a terceiro no deconer da execução contratual'

cúusuLA DÉCIÍúA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A inexecuçáo total ou parcial do contrato

ensejarásuãrescisãocomaSconsequênciascontratuais,inclusiveorêconhecimêntodosdiÍeitosda

CONTRATANTE, conÍorme artigo 137 e seguintes da Lei no' 14 '1331202'l '

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do Contrato' conforme art- '138' poderá ser:

|.determinadaporatounilatêraleescritodaAdministração,excetonocasodedescumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;

ll - consensual, por acoÍdo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que hala interesse da Administração;

lll-determinadapordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaoucompromisso

arbitral, ou Por decisão judicial.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Rescindido o Contrato, a CoNTRATADA terá retido todo o crédito

deconentedopresenteinstrumento,atéolimitedosprejuÍzoscausadosàCONTRATANTEoua

teÍceiros

cúUsULADÉcIi,ASEGUNDA-DAsPENALIDADES:Emcasodedescumprimentodas
condiçôesmntratuaisounãoveracidadedasinÍormaçÕesprestadas,aContratada,garantidaprévia

defesa,estaráSujeitaàsseguintespenalidades,mnformeasdisposiçõesprevistasnosartigosl62ê
'156 da Lei Federal no 14.13312021:

| - advêrtência;

ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

lll.suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaÉoeimpedimentodêcontratarcomaPrefeitura

Municipal de Torixoréu-MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV.declaÍaçãodelnidoneidadeparalicitaÍoucontratarcomaAdministraçãoPúblicaenquanto

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapÍomovidaareabilitaçãoperantea

pÍópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeocontratadorêSsarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.
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pARÁGRAFO PRIMEIRO: A sanção de multa de até 30% (vinte por cento) será aplicada nos casos

denãorealizaçáoe/oudescumprimentodealgumadascláusulascontratuais;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicaÉo de multa pela CoNTRATANTE não impede a rescisão

unilateral do contrato e nem a aplicação de outras sançóes previstas na legislaçáo vigente, por parte

da contÍatante, garantindo-se a GoNTRATADA o direito de defesa após regular processo

administrativo instaurado na administração Contratante'

PARÁGRAFO TERCEIRo: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de

casoÍortuitoouforçamaior,devidamentejustificadaecomprovada'aiuizodaAdministração'

PARAGRAFoQUARTO;oprazoparapagamentodasmultasseráde05(cinco)diasútêisacontar

daintimaçãodaempresacontratadaacritériodaadministraÉoeemsendopossível,ovalordevido

serádescontadodaimportânciaqueamesmatenhaareceberdaContratante,náohavendo
pagamentopelaempresa,ovalorSeráinscritocomodívidaativa,su,ieitando.Seaoprocesso

executivo

PARÁGRAFo eUlNTo: A Contratante aplicará as penalidades previstas na Lei no' 14'13312021'

sem pre,uízo das responsabilidades penal e civil'

PARÁGRAFO SEXTO: A multa poderá ser aplicada conjuntamente com outras cominações legais e

contratuais.

PARAGRAFO SÉTIÍúO: Da penalidade aplicada caberá Íecurso à autoridade superior àquela que

aplicouasanção'noprazode05(três)diasuteisdanotiÍicação'ficandosobrestadaamesmaatéo
julgamento do pleito, nos termos do Art- 109, da Lei no 14J3312021'

cúusuLA DÉcllrA TERGETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL: Este instrumento é regido

pelas cláusulas e condições aqui previstas, bem como pelas disposiçôes contidas no procêsso

administrativodequeédecorrente,pelaLeiFederaln.l4.lS3t2o2l,esubsidiariamente,pelos
princÍpios de direito público e ainda, no gue coubêr pelos dispositivos de direito privado'

cúusuLA DÉctMA euARTA - DA puBLlcAçÃo: o presente contrato será publicado, na íorma

de extrato, no Sito da Prefeitura Municipal e, ainda, no Diário Oficial, na forma da Lei 14.13312021.

cúusu.-A DÉC|MA QUTNTA _ DA VTNCULAçÃo À LtcraçÃo: o presente contrato está

vinculado ao processo Licitatório n" 0iUl!2023, que contém a DISPENSA DE LlclTAÇÃo No'
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02012023, vinculando-se as normas da Lei Federal n' 14.133i2021, ainda, à proposta da

CONTRATADA, e demais documentos que compõem o Processo supramencionado que,

independentemente de banscriçã o, íazem parte integrante e complementar deste lnstrumento.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de

Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas

referentes a este Contrato, ou para exigir o seu cumprimento, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento

administrativo, em 03 (hês) vias de igual teor, juntamente com as testêmunhas abaixo, para um sÓ

efeito.

Torixoréu - MT, 19 de junho de 2023.

MUNICíPIO DE TORIXOREU

CONTRATANTE

FISCAL DO CONTRATO

CPF:

TESTEMUNHAS:

í - Nomê: I CPF:

2 - Nome: I cPF:

SEBASTIAO GUSTAVO PRIMO PARREIRA- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CONTRATADO


